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CADERNO DE LEIS E
REGULAMENTOS
DECRETOS DO PREFEITO
DECRETO N.º 6449, DE 29 DE FEVEREIRO DE 
2024
Decreta Luto Oficial de 5 (cinco) dias no Municí-
pio pelo falecimento do Padre Feliciano Arrastia 
Martinez.
Processo n.º 5540/2024-04
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São Vi-
cente, no uso das atribuições que lhe são conferi-
das por Lei,
Considerando o falecimento do Padre Feliciano Ar-
rastia Martinez, Pároco Emérito da Paróquia Nossa 
Senhora das Graças, desta cidade; 
Considerando o destaque em nossa cidade como 
primeiro Pároco da Paróquia São Pedro “O Pesca-
dor” e, por ultimo, como Pároco da Paróquia Nossa 
Senhora das Graças, em São Vicente, onde atuou 
por inesquecíveis 31 anos, deixando sua marca gra-
vada eternamente;
Considerando ser oficialmente reconhecido como 
pároco com o maior número de batizados realiza-
dos em São Vicente.
Considerando que Padre Feliciano sempre será 
considerado em nossas memórias como um dos 
religiosos mais relevantes da região, por sua pos-
tura intransigente na defesa dos ideais cristãos e 
do amor fraternal, elo fundamental à construção 
de uma sociedade pacífica, unida e solidária;
Considerando que o saudoso sacerdote, servo de 
Deus, jamais se furtava a transmitir mensagens de 
fé e esperança a todos os que o procuravam como 
referência e fonte de ensinamentos;
Considerando a quantidade de movimentos pro-
movidos com apoio deste sacerdote, incluindo os 
Encontro de Adolescentes com Cristo (EAC) , En-
contros de Jovens com Cristo (EJC), e Encontro de 
Casais com Cristo (ECC), reconhecemos sua contri-
buição para o amadurecimento e fortalecimento 
dos laços e mantendo a fé na comunidade vicen-
tina;
Considerando a quantidade de fiéis que dele se 
lembrarão pela sua bondade, paciência, caridade 

e disposição de proferir palavras de consolo, man-
sidão, e otimismo, reproduzindo os ensinamentos 
do Senhor Jesus; e
Considerando que por sua relevância e projeção 
local e regional, imperioso reverenciar a memória 
deste grande homem e sacerdote, rendendo justa 
e merecida homenagem,
DECRETA
Art. 1º  Fica decretado Luto Oficial de 5 (cinco) dias, 
a partir de 28 de fevereiro de 2024, pelo falecimen-
to do Padre Feliciano Arrastia Martinez, destacado 
religioso da região e Pároco Emérito da Paróquia 
Nossa Senhora das Graças de São Vicente.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 29 de fevereiro 
de 2024.
MÁRIO SANTANA NETO
Secretário Executivo do Prefeito
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
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